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Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010. 

CAMPO GRANDE-MS,  DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021.

EDUARDO STEICA DA COSTA – CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 304, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 16, inciso IX e art. 28, do Regulamento 
de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, fins regularização funcional, o Cap QAOBM Convocado Francisco 
Calixto de Souza, matrícula n. 18.366-025, da Coordenadoria Militar/SEJUSP/CFOC para o QCG/DS/CBMMS, a 
contar de 19 de outubro de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE NOVEMBRO DE 2021.

HUGO DJAN LEITE – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 306, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, conforme origem e destino 
especificados na tabela, a contar da data da publicação. 

Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
87.825-021 Cb BM Ademir Fernandes 2ºSGBM/Ind. 25ºSGBM/Ind.
432.912-021 Sd BM Bruno Albuquerque Rocha Lunardi 3ºGBM 25ºSGBM/Ind.
484.247-021 Sd BM Paulo Henrique de Lima Moura 2ºSGBM/Ind. 25ºSGBM/Ind.
483.865-021 Sd BM Marcelo Caetano da Silva 2ºSGBM/Ind. 25ºSGBM/Ind.
432.813-021 Sd BM Wolnei Xavier Machado 6ºGBM 25ºSGBM/Ind.
483.833-021 Sd BM Yuri Benevides Guenka 2ºSGBM/Ind. 25ºSGBM/Ind.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE NOVEMBRO DE 2021.

ARTÊMISON MONTEIRO DE BARROS – CORONEL QOBM
         Subcomandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 723 , DE  10 DE NOVEMBRO DE 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando o teor da Comunicação Interna nº 733, de 08 de novembro de 2021, do 
Departamento de Polícia do Interior/MS;
                             
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as 
necessidades da instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, 
promovendo as modificações e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em 
conta, o perfil de cada servidor e também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
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relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com 
base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                     

MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
474601023 Fabiano Arlindo 

Alves
Delegado de 
Polícia

3ª Delegacia de Polícia 
Civil de Aparecida do 

Taboado/MS

Delegacia de Polícia Civil de 
Cassilândia/MS

114404023 Rodrigo de 
Freitas

Delegado de 
Polícia

1ª Delegacia de Polícia 
Civil de Cassilândia/MS

Delegacia de Polícia Civil de 
Aparecida do Taboado/MS

                                                                              
                                     Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 724, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições  legais, resolve:

           Dispensar  os servidores indicados das funções de confiança das Unidades Policiais da 
Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da  data da publicação.

MATRÍCULA NOME CL FUNÇÃO SIMB UNIDADE
474601023 Fabiano Arlindo Alves 3ª Delegado 

Titular
DAPC-6 Delegacia de Polícia Civil de 

Aparecida do Taboado/MS
114404023 Rodrigo de Freitas 1ª Delegado 

Titular
DAPC-6 Delegacia de Polícia Civil de 

Cassilândia/MS

    Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 725, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições  legais, resolve:

           Designar  os servidores indicados para exercerem as funções de confiança nas Unidades 
Policiais da Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da  data da 
publicação.

MATRÍCULA NOME CL FUNÇÃO SIMB UNIDADE
474601023 Fabiano Arlindo Alves 3ª Delegado 

Titular
DAPC-6 Delegacia de Polícia Civil de 

Cassilândia/MS
114404023 Rodrigo de Freitas 1ª Delegado 

Titular
DAPC-6 Delegacia de Polícia Civil de 

Aparecida do Taboado/MS

    Campo Grande, MS, 10 de novembro de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 921, de 10 de novembro de 2021.

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 0112/CPA (CG)/AGEPEN/2021,

RESOLVE:

	 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada pela Portaria AGEPEN “P” Nº 670, de 12 de agosto de 2021, publicada na página 111, 


